OFÍCIO Nº 626/2014/GAB, Estância Velha, 20 de Outubro de 2014.

                                    Senhor Presidente;

                                    Senhores Vereadores
Encaminhamos, incluso a este, o Projeto de Lei que “AUTORIZA A CONCESSÃO DE AUXÍLIO PARA PARTICIPAÇÃO DE ALUNO DE ESTÂNCIA VELHA NO X CAMPEONATO MUNDIAL DE XADREZ ESCOLAR 2014, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, para apreciação e votação dos nobres Edis.  



O atleta de xadrez, NATAN CORREA TROTT, aluno da Escola Estadual de Ensino Médio Princesa Isabel, de Estância Velha, foi convidado para participar do X Campeonato Mundial de Xadrez Escolar de 2014, que este ano se realizará na cidade de Juiz de Fora/MG. O referido atleta vem se destacando em competições estaduais de Xadrez escolar, o que vem a ser uma honra para Estância Velha. Mas mais do que uma honra é um incentivo aos demais jovens e alunos de Estância Velha a dedicarem-se ao estudo e ao esporte.

A disputa de Xadrez é reconhecidamente uma modalidade esportiva que exige muita capacidade de concentração e se constitui num excelente benefício didático. 

O Jogo de Xadrez desperta o raciocínio lógico e de algum modo, capacita o jovem a pensar logo em alternativas, como possíveis respostas para seus problemas. Essa visão o impede de tomar decisões precipitadas em sua vida adulta, pois saberá que para todo problema sempre haverá uma solução, e muitas alternativas para se chegar a ela. Uma mente com esse perfil estará mais capacitada para lidar com a dinâmica da vida.

Por essa razão é que entendemos ser de interesse público apoiar a disputa de jovem local no campeonato mundial de xadrez escolar 2014.

Sendo o que se apresentava para o momento, renovamos votos de estima e apreço.

Atenciosamente,







José Waldir Dilkin,







Prefeito Municipal

A Sua Excelência o Sr.

Lotário Leopoldo Seevald

MD. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

Estância Velha/RS
PROJETO DE LEI nº. 095/2014
AUTORIZA CONCESSÃO DE AUXÍLIO PARA PARTICIPAÇÃO DE ALUNO DE ESTANCIA VELHA NO X CAMPEONATO MUNDIAL DE XADREZ ESCOLAR 2014.

O Prefeito Municipal de Estância Velha/RS, em conformidade com o disposto na Lei Orgânica em vigor.

Faço saber que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei 
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder um auxílio financeiro de R$1.200,00 (hum mil e duzentos reais), destinado à custear despesas de transporte, hospedagem e inscrição do atleta Natan Correa Trott, de Estância Velha, para disputar o X Campeonato Mundial de Xadrez Escolar 2014, na cidade de Juiz de Fora/MG, durante os dias 26 de novembro à 04 de dezembro de 2014.

Art. 2°- O auxílio será efetuado mediante repasse direto ao pai do aluno e atleta Natan Correa Trott, em parcela única, até o dia 15 de novembro de 2014, o qual ficará obrigado ao cumprimento dos deveres constantes do art. 3°.

Art. 3°- É dever do responsável legal do atleta:

I- Inscrever o atleta no X Campeonato Mundial de Xadrez;

II- Prestar contas do auxílio recebido, de que trata esta Lei, até o dia 20 de dezembro de 2014, o qual deverá conter, no mínimo:

a) comprovante do certificado de participação do atleta no evento;

b) nota fiscal do valor da passagem do atleta e da hospedagem;

c) comprovante da inscrição do atleta na competição;

d) relatório da competição no evento, instruindo com fotos comprobatórias. 

Parágrafo Único- O descumprimento do dever de prestação de contas ou sendo essa reprovada pelo Município, deverá o responsável legal pelo atleta, restituir o valor glosado.

Art. 4º - Para cobertura das despesas de que trata a presente Lei, fica autorizada a abertura, na respectiva importância, o seguinte crédito suplementar no Orçamento de 2014:

Art. 5º - Para cobertura do crédito suplementar aberto no artigo anterior, servirá de recurso a redução da seguinte dotação orçamentária:24826
1 Município de Estância Velha

2 Gabinete do Prefeito

4 Coordenadoria Mun. Dos Desportos

27 Desporto e Lazer

812 Desporto Comunitário

1000 Inclusão Social p/todos

2052 Manutenção Departamento de Desportos 
Art. 6° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Estância Velha/RS.

 






          José Waldir Dilikin

                                    




Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se
Ovídio Cansi

Secretário da Administração
